
'Prefeitura i..Jv1 unicipal de �ssis 
ESTADO D!<: SÃO PAl!I.O 

GABINETE DO PREFEITO / 

falo: 1fl 1 '6681� DE; 3C� DE NOVEMBRO m: 1 974-

Diapl'e sôbre dcaçlo 4• terreno a lie� ' 
• I 

ac;8nica · •.A.ssis1 lfaareth. 

O �eito 4o lllnic�pj.o ele J.asist 
:ra�ço saber que a claara Municipal aprova e eu eanciono a se

guinte lei: . 
Artigo 11 - 'P�.ca a �feitura Jfllnicipal autor1.sada •alienar, n doa9'o: 

à Loja aç8nica •.A.s1sis Nazareth• Illi 147, eed1acla em J.ssis;s a 
ée�gtiinte úea de tetr.ç-eno de propr:l.edad� do Jfun:lc{pj.o� 
•ta .lrea de terrenoi sem benfeitoirias� com. 1 251,62 m2(um • 
mi.1�! dusentos • ciILcoenta • um met;ros e senenta e dois teci 
mtitros quadrados), medindo pela :t:?iente oom a rua Ben3&min · = 
Cc•nstant 30 ,40m.( tr:i.nta metros • quarenta eent!metros) i 44 �"oa 
(q.uarenta e quatro metros e cincoeinta cent!metres) pela xw.• 
Se.ntoe Dumontj 35;cem. (ti-1.nta e c:t.nco metros) eom imÓve1-.pe!: 
m:ttado1 com. terceirc1;� constante 4a Lei 16mi.cipt.l. nt 1289/66,e 
l9,75m. (desenove 11111-tros • setenta. e cinco oen�fmetros) de -
:f'l:tndo;� com im&vel cte proprie4ade d.o Bm=to{pio•.' 

1 - -&nico - O t�rreno a que se refere o preaeIJLte artigo se destina a cone

tl-y.çlo de pr&dio pl.].'9. uso ealusiv'O ela entic!ade acina refez:! 
cte�. 

Artigo 21 - O terreno refe1'"14o no artifN antex·ior eati descri to 4e o�� 

:ad.dade com o deeenho nt 846i' que f'ica :ta.sendo parte integ:re.n 
I -

tt1 _desta l.et. 
Artigo 31 - Se�, dentro de 6(w.e) mâeea ? vii!�� 4esta lei�' nlo fôr ! 

m.ciada a respeoti,a oonstruçRo ·�·' .. : dentro 4• 36(trinta e 
aEtis)mêses a meena ão :t3r eoncJ.�'.da na confom:ldade de pro-:-

jEtto qUe será sul>I.�11ntido ã apro.,açl:O 4a Pre:teit1µ.'a Municipal, 
:f'tcartl nula a doa.c;ito que ae ref�re� o artigo 1•i revertendo o 

tEtrrenO � l8trim6rdo mmioipal.: �.nde:pendentemente 4e qualquer 
iil.deniza-•-.-

A 

'jca4J ' ' ,; 
Artigo 4• - J'j.oa revoiJLda a Le�� Jlunicipal. nl l. 429, de 20 ele -.rço de ••• 

. I 

1 968.-

I 1 I 

segue :f'lae n• 2 • • �/ 



'Prefi�itura �unicipal de cAssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2 - c:ontiJlua.ção Lei nt 1 668.-

-- -------------------------- --------

Artigo P - Bst:!!I. lei entrartl om ·ngor na aata 4•� sua publicação�· revo{!f!JI-
• 1 

k8 as clispos1.gõen eJ:D. contrt(rio.-

Pref'ei 1im'l!L Municipal de As�::Jils� 30 de novembro ele 1 971.-

Po.bli�o tio Departament<> dt9 J.dministraçlo Municipal, em. 30 de novem

bro de 1 971.-

� ------- -

Diretor Administra tivo-�tt 
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PR EFEIT URA MUNICIPAL DE ASSIS 

!sTE DESENHO :l.Z PARTE INTEGRANTE LEI NA l 668, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE l 971.-

Assis, 

P LA N T A D O  T E R R E NO A S E R 
O O A 00 A O  LOJA MA�ÔNICA ''A5SIS NAZARETH11 N� 147 

, 

P ARA CONSTRU�ÃO DE SUA NOVA S EDE EM 
A S S t S • 

ÁR EA D O T E R R EN O : 1. 2 51, 6 2 m 2. 

OESE NH O  846 

FÕLHA Ú NICA 

ESC ALA 1 : 5 00 

OA TA 12- 3 - 68 

'� 

MUNICIPAL 

PROJETADO POR 

CO NFERI DO POR 

DESENHAOO POR: João 
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